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3 — Para a prossecução dos seus objectivos, compete à equipa de
missão:

a) Elaborar um plano de acção nacional para avaliar a problemática
da segurança escolar, tendo como base o trabalho até agora realizado
e toda a informação já recolhida pelo Observatório de Segurança
na Escola;

b) Elaborar e proceder à implementação das medidas necessárias,
em função dos indicadores fornecidos pelo Observatório de Segurança
na Escola, para combater situações de insegurança e violência escolar;

c) Avaliar a capacidade do Ministério da Educação para, atendendo
aos recursos disponíveis, fazer face aos problemas diagnosticados;

d) Estabelecer prioridades de intervenção e parcerias com outros
ministérios, câmaras municipais, associações e comunidade educativa
em geral, tendo em conta a avaliação e o diagnóstico efectuados nos
termos das alíneas anteriores;

e) Conceber, implementar e desenvolver procedimentos de moni-
torização e acompanhamento em matéria de segurança escolar;

f) Realizar um levantamento das escolas de maior risco para a
avaliação da necessidade de serem ligadas a uma central pública de
alarmes;

g) Produzir um plano de emergência tipo, a ser generalizado em
todas as escolas com as devidas adaptações;

h) Promover a criação de programas de intervenção na área da
segurança, garantindo a necessária articulação com o Programa Escola
Segura;

i) Conceber instrumentos, procedimentos e recursos que visem aju-
dar a resolver os problemas identificados pelas escolas incluídas no
Programa dos Territórios Educativos de Intervenção Prioritária, na
área da segurança escolar;

j) Fomentar um conhecimento aprofundado da realidade, através
de visitas e reuniões de trabalho nas escolas, em articulação com
as respectivas direcções regionais;

l) Criar um fórum de discussão, via Internet, para colocação de
questões e recolha de opiniões e sugestões nesta área;

m) Organizar acções de formação específicas sobre segurança esco-
lar, no Ministério da Educação;

n) Promover e assegurar a realização periódica de exercícios e de
simulacros, não só para testar os meios exteriores envolvidos, como
para fomentar uma maior consciencialização da segurança escolar
e uma habituação aos planos de segurança;

o) Acompanhar experiências e modelos de intervenção em execução
noutros países.

4 — A equipa de missão tem um mandato de três anos, extinguin-
do-se automaticamente findo esse prazo.

5 — É nomeada coordenadora da equipa de missão a intendente
Paula Cristina da Graça Peneda, oficial da Polícia de Segurança
Pública, para o efeito requisitada a este corpo policial, equiparada,
para efeitos remuneratórios, a titular de cargo de direcção superior
de 1.o grau.

6 — A equipa integra ainda um máximo de três elementos, que
são designados por despacho conjunto dos Ministros da Administração
Interna, das Finanças e da Educação.

7 — À coordenadora da equipa de missão compete:

a) Representar a equipa de missão;
b) Coordenar e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos da

equipa de missão;
c) Definir as prioridades dos trabalhos a realizar, tendo em con-

sideração os objectivos estabelecidos e a orçamentação dos mesmos;
d) Prestar assessoria técnica e participar em comissões ou grupos

de trabalho que exijam conhecimentos especializados na matéria;
e) Manter uma permanente articulação e cooperação com as estru-

turas conexas em matéria de segurança nas escolas, designadamente
o Observatório de Segurança na Escola e o Programa Escola Segura;

f) Praticar todos os actos que, embora não explicitamente referidos,
se mostrem necessários e inerentes ao cabal desempenho da missão
definida e à prossecução dos objectivos da equipa de missão.

8 — O coordenador pode ainda convidar especialistas para apre-
sentarem propostas ou para se pronunciarem sobre as análises e pro-
postas em estudo.

9 — Compete aos elementos que coadjuvam o coordenador a prá-
tica de todos os actos necessários à concretização das tarefas que
lhe forem atribuídas pela coordenadora da equipa de missão.

10 — O apoio logístico à instalação e funcionamento da equipa
de missão, bem como os encargos orçamentais inerentes, é assegurado
pela Secretaria-Geral do Ministério da Educação.

11 — O apoio técnico e administrativo à equipa de missão é asse-
gurado por funcionários ou agentes do Ministério da Educação ou
da administração pública central, em regime de mobilidade para o
Ministério da Educação e afectos à equipa de missão.

12 — Incumbe genericamente aos serviços do Ministério da Edu-
cação o dever de colaboração com a equipa de missão, podendo,

ainda, quando tal se afigure necessário, ser solicitada a colaboração
dos serviços do Ministério da Administração Interna, de acordo com
o quadro de competências definido.

6 de Dezembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — A Ministra da Educação, Maria de
Lurdes Reis Rodrigues.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.o 223/2007

1 — No uso da competência que me é conferida pelo n.o 1 do
despacho n.o 24 408/2006, de 9 de Novembro, do Ministro da Defesa
Nacional, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 229, de
28 de Novembro de 2006, subdelego no superintendente dos Serviços
do Material, vice-almirante Rui Cardoso de Telles Palhinha, com-
petência para a gestão e acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos
pela missão de acompanhamento e fiscalização do PRAS, criada pela
portaria n.o 1157/2004, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 260, de 5 de Novembro de 2004, designadamente no que concerne
às modificações previstas nos n.os 2 e 3 da cláusula 53.a do contrato
de aquisição em apreço, com excepção daqueles de que possam resul-
tar alterações das datas de entrega dos bens ou aumento do preço
global base constante da cláusula 10.a do referido contrato.

2 — São ratificados todos os actos praticados pelo superintendente
dos Serviços do Material, vice-almirante Rui Cardoso de Telles Palhi-
nha, no âmbito da competência delegada no número anterior desde
3 de Julho de 2006 até à publicação do presente despacho.

14 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Despacho n.o 224/2007

Delegações e subdelegações de competências

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 6.o da Lei Orgânica
da Marinha (LOMAR), aprovada pelo Decreto-Lei n.o 49/93, de 26
de Fevereiro, delego no director do Planetário Calouste Gulbenkian,
capitão-de-mar-e-guerra (RES) António José da Costa Mateus, a com-
petência que por lei me é atribuída para aos militares em qualquer
forma de prestação de serviço efectivo, a militarizados e a funcionários
do quadro de pessoal civil da Marinha (QPCM) que prestem serviço
no Planetário Calouste Gulbenkian:

a) Conceder licenças por maternidade;
b) Conceder licenças por paternidade;
c) Conceder licenças por adopção;
d) Autorizar dispensas para consulta e amamentação;
e) Autorizar faltas para assistência a menores;
f) Autorizar faltas para assistência a netos;
g) Autorizar faltas para assistência a pessoa com deficiência ou

doença crónica;
h) Autorizar dispensas de trabalho nocturno;
i) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

14 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Despacho n.o 225/2007

1 — No uso da competência que me é conferida pelo n.o 3 do
despacho n.o 25 506/2006, de 8 de Novembro, do Ministro da Defesa
Nacional, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 239, de
14 de Dezembro de 2006, subdelego no superintendente dos Serviços
do Material, vice-almirante Rui Cardoso de Telles Palhinha, com-
petência para a gestão e acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos
pela MAF, excepto no que concerne às alterações de classe I previstas
na cláusula 30.a do contrato de aquisição de dois navios patrulha
oceânicos, celebrado no dia 15 de Outubro de 2002 e excepto no
que concerne às alterações de classe I previstas na cláusula 43.a do
contrato relativo à aquisição de dois navios de combate à poluição
celebrado entre o Estado Português e os Estaleiros Navais de Viana
do Castelo, S. A., em 19 de Maio de 2004.
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2 — São ratificados todos os actos praticados pelo superintendente
dos Serviços do Material, vice-almirante Rui Cardoso de Telles Palhi-
nha, no âmbito da competência delegada no número anterior desde
3 de Julho de 2006 até à publicação do presente despacho.

14 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 5/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade ao posto de
primeiro-tenente, em conformidade com o previsto na alínea d) do
artigo 216.o do mesmo Estatuto, o 9101795, segundo-tenente da classe
de técnicos superiores navais João António dos Santos do Carmo
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 1 de Setembro de 2006, data a partir da qual conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o e para
efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, ficando
colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe, respectivamente à esquerda do
9101793 primeiro-tenente da classe de técnicos superiores navais Dio-
cleciano Manuel Branco Batista, e à direita do 9101893 primeiro-
-tenente da classe de técnicos superiores navais João Carlos Barreiro
Rodrigues Vacas.

19 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 6/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), posto em vigor pelo
Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, graduar em capitão-de-mar-
-e-guerra o 72487, capelão titular graduado em capitão-tenente José
Ilídio Fernandes da Costa, nos termos do n.o 4 do artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 93/91, de 26 de Fevereiro, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 54/97, de 6 de Março, a contar de
30 de Novembro de 2006, data a partir da qual conta a antiguidade
e lhe são devidos os respectivos vencimentos correspondentes ao
1.o escalão do novo posto, de harmonia com o disposto no n.o 2
do artigo 68.o do EMFAR.

Este capelão titular, uma vez graduado, deverá ser colocado na
escala de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 59778,
capelão titular graduado em capitão-de-mar-e-guerra Manuel da Costa
Amorim.

19 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 7/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 52568, capitão-tenente da classe de oficais
técnicos Luiz Lamarelho Martins (no quadro), que satisfaz as con-
dições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos
artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 30 de Novem-
bro de 2006, data a partir da qual conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência de vacatura ocorrida
nessa data, resultante da passagem à situação de reserva do 162168,
capitão-de-fragata da classe de oficiais técnicos António da Conceição
Graça, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 124770, capitão-
-de-fragata da classe de oficiais técnicos José Conceição Rodrigues.

19 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 8/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por diuturnidade, ao posto
de segundo-tenente, em conformidade com o previsto na alínea e)
do artigo 216.o do mesmo Estatuto, os seguintes subtenentes da classe

de serviço técnico no quadro, que satisfazem as condições gerais e
especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e
227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2006,
data a partir da qual conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, ficando colocados no 1.o escalão do novo posto:

850290, STEN STP António Joaquim Courela Alexandre.
918390, STEN STP Pedro Miguel dos Santos Dias.
6302991, STEN STL Mário José de Oliveira Nunes Barra.
6200391, STEN STMEC Alexandre Jorge Martins Sequeira.
6200291, STEN STP Fernando Manuel Pratas Quaresma.
237691, STEN STL António Pedro de Loureiro Ramos.
908890, STEN STAEL Augusto João Bilro Rebola.
772090, STEN STFZ Luís Miguel de Carvalho Fulgêncio.
6200991, STEN STMEC José Manuel Martinho Sequeira.
6202391, STEN STAEL Autílio Veiga Andrade.
907689, STEN STP Fernando Paulo Carvalho Fortaleza.
707989, STEN STP José Alberto Carmelino Albuquerque.
410593, STEN STAEL Victor Manuel e Sá Venda.
907790, STEN STL Hélder António Galamba Fortunato.
173387, STEN STMEC Vítor Manuel Santos Mendes.
404085, STEN STAEL Paulo Manuel Miranda Duarte.

Estes oficiais, uma vez promovidos, deverão ser colocados na lista
de antiguidade do seu posto e classe pela ordem como vão indicados,
à esquerda do 501083, segundo-tenente da classe de serviço técnico
Paulo Jorge Maria Sá Guerreiro.

19 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 9/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade ao posto de
segundo-tenente, em conformidade com o previsto na alínea e) do
artigo 216.o do mesmo Estatuto, os guardas-marinhas da classe de
fuzileiros 23400, GMAR FZ Philippe Dias, e 22999, GMAR FZ Tiago
José de Jesus Gameiro Catela (no quadro), que satisfazem as con-
dições gerais e especiais de promoção a que se referem respecti-
vamente nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar
de 1 de Outubro de 2006, data a partir da qual conta a respectiva
antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, de
acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do
n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, ficando colocados
no 1.o escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe,
à esquerda do 24499, segundo-tenente da classe de fuzileiros Frederico
Luís Torres Côrte-Real.

19 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Civil

Despacho (extracto) n.o 226/2007

Por despacho de 7 de Dezembro de 2006 do TGEN AGE, proferido
no uso de competência delegada, Fátima Maria Aveiro da Silva Oli-
veira, asssistente administrativa principal, pertencente ao quadro de
pessoal civil do exército (QPCE), foi nomeada por tempo indeter-
minado com efeitos a 1 de Maio de 2006, nos termos da alínea b)
do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, na categoria
de assistente administrativa especialista, da carreira de assistente admi-
nistrativo, do quadro de pessoal civil do Exército (QPCE), ficando
colocada na Unidade de Apoio da Zona Militar da Madeira
(UnAp/ZMM). (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José da Silva
Pereira Lima, COR INF.




